
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320/64, da Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .537 t2025,

DECRETO N.O 00.812 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteraÇôes no orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.O4.O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020 cERENCIAMENTo DAS AÇÔES sAUDE

2037 I\,{ANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

33903000 lraterial de Consumo

Fonte / Aplicação: 028010167 Emenda lmpos. Est. 202507666718 R.Z. Res SS 96

de 30052025 MAc

33903900 Oulros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 028010167 Emenda lmpo§. Est. 202507666718 R.Z. Res. SS 96

dê 30052025 MAC

TOTAL.....

TOTAL GERAL,...,

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1537, de

o4lo7t2o25, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de o1/01/2025, no valor total de Rs 150.000,00 (cento e cinquenta mil, reais),

nas seguintes classificaçóes:

75.000,00

7s.000,00

150.000,00

150.000,00

Parágrafo Único - 0 recurso para a Cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art. 20 Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus efeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, 08 DE JULHO D€ 2025
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